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A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 
30 de junho de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE, em exercício

PORTARIA Nº 936/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FÁBIO MEDEIROS FALCÃO DE ANDRADE, Juiz de 
Direito do Fórum da Comarca de SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta 
da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 1355 anexa, a fim de atender ao 
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 
30 de junho de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE, em exercício

PORTARIA Nº 940/2010  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE conceder para a servidora ANITA MARIA DA SILVA, matrícula 7809, a gratificação pela Execução de Trabalho 
Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais), durante os meses de junho de 2010 a janeiro de 2011, período em que será responsável 
pela fiscalização da obra de construção do 3º pavimento do Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso XV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 38654-68.2010.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, CLARISSA FONSECA MAIA, Matrícula nº 7187.1/8, do cargo em comissão de Direção e 
Assessoramento de Assessor de Desembargador, símbolo DNS-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Francisco 
Lincoln Araújo e Silva.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de junho de 
2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 40052-50.2010.8.06.0000,

RESOLVE nomear  ARUZA ALBUQUERQUE DE MACEDO para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento de 
Assessor de Desembargador, símbolo DNS-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de junho de 
2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 3º, § 2º, da Lei estadual nº 12.553, de 27 de dezembro de
1995, com a redação dada pelo art 1º da Lei estadual nº 14.155, de 1º de julho de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado de
1º de julho de 2008, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 37057-64.2010.8.06.0000,

RESOLVE reconduzir a Bela. ANA CLÉCIA AUGUSTO LEITE, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 26.1/5, para o cargo 
de Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, símbolo DNS-3, a partir do dia 20 de 


